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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.326 DE 07 DE MARÇO DE 2025
Autoriza a Cessão Temporária de Servidores Públicos Municipais Efetivos às Organizações da Sociedade Civil locais reconhecidas como de Utilidade Pública e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, temporariamente, servidores públicos municipais efetivos para exercer suas funções junto às Organizações da Sociedade Civil locais que tenham sido reconhecidas como de utilidade pública por lei municipal. 

§ 1º– A cessão de servidor público estável do quadro permanente da administração do Poder Executivo Municipal dependerá de justificado e comprovado interesse público, respeitadas a compatibilidade de atribuições e requisitos mínimos das funções.

Art. 2º - A cessão de servidor de que trata o artigo 1º desta lei será precedida de “Acordo de Cooperação” celebrado entre as partes. 

Parágrafo único – O Acordo de Cooperação celebrado entre as partes será devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Araxá (DOMA), constando o nome do servidor cedido, bem como o nome da entidade cessionária, e o tempo de cessão previamente acordo. 

Art. 3º - A cessão de servidor de que trata esta lei será feita com ônus para o Município. 

Art. 4º - A frequência do servidor cedido será controlada pela entidade cessionária que deverá informar, mensalmente, por escrito, à Prefeitura Municipal, arquivando-se cópia para controle e eventuais comunicações pertinentes à cessão. 

Art. 5º - A entidade cessionária não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação do servidor cedido para o desempenho de função que não esteja compreendida no “Acordo de Cooperação”. 

Art. 6º - A cessão de que trata esta lei poderá ser revogada a qualquer tempo, em havendo interesse público, sem que isso gere direitos ao servidor cedido ou à entidade beneficiada. 

Art. 7º - O período de afastamento correspondente à cessão de que trata esta Lei será considerado para todos os efeitos legais, inclusive para fins de promoção, progressão funcional e para aquisição de adicionais por tempo de serviço. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º – Fica revogada a Lei Municipal nº 4.723, de 09 de agosto de 2005. 
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